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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N.º 066/2025.

[bookmark: _Hlk186651576]Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores,
A presente proposição visa atualizar o Art. 40 da Lei nº 1.805, de 18 de abril de 2023, que trata da criação de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas no âmbito do magistério municipal, adequando sua estrutura à realidade atual das unidades escolares e às exigências crescentes da gestão pedagógica e administrativa.
Atualmente, a redação vigente do referido artigo não reflete com precisão a diversidade e a complexidade enfrentadas pelas escolas municipais, especialmente no que tange à distribuição equitativa de cargos de gestão conforme o porte da escola. Observa-se uma significativa variação no número de alunos matriculados, o que impacta diretamente na organização interna, no acompanhamento pedagógico individualizado, na relação com as famílias e na articulação com a comunidade escolar.
A proposta também prevê maior flexibilidade na composição da equipe gestora, em especial quanto à função de vice-diretor, adequando o número de cargos e suas respectivas cargas horárias às especificidades de cada unidade. Dessa forma, busca-se garantir um suporte efetivo à Direção e ampliar a capacidade de resposta da gestão escolar frente aos desafios cotidianos da educação pública.
Além disso, será promovida a atualização dos valores de vencimento dos cargos de Direção, e Coordenador Pedagógico, tão somente para as funções gratificadas, conforme o porte da escola e a carga horária exercida. Essa medida visa reconhecer a responsabilidade e a complexidade das atribuições desses profissionais, promovendo maior valorização e equilíbrio na remuneração da equipe gestora.
Diante do exposto, entendemos que a aprovação desta proposta representa um avanço importante para a qualificação da gestão escolar no município, refletindo o compromisso com uma educação pública de qualidade, democrática e centrada nas necessidades reais das comunidades escolares.
Balneário Pinhal/RS, 12 de maio de 2025.
Atenciosamente,
Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal do Balneário Pinhal

PROJETO DE LEI Nº. 066 DE 12 DE MAIO DE 2025.


ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.805, DE 18 DE ABRIL DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PINHAL, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. O Artigo 40 da Lei 1.805 de 18 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 40. Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, específicos do magistério, conforme o porte da unidade escolar:
I – Distribuição dos Cargos em Comissão (CC) e das Funções Gratificadas (FG):
	Quantidade
	Denominação/Carga Horária
	Porte
	Código CC/FG

	

09
	
Diretor de Escola/
40h semanais

	Grande Porte
	CCM (1.) /FGM (1)/ FGM (1.1)

	
	
	Médio Porte
	CCM (2) /FGM (2)/ FGM (2.1)

	
	
	Pequeno Porte
	CCM (3) /FGM (3)/ FGM (3.1)

	06
	
Vice Direção 
(escola de grande porte)
	20h
	CCM (7) /FGM (7)

	02
	
	40h
	CCM (4) /FGM (4)

	06
	
Vice Direção 
(escola de médio porte)
	20h
	CCM (8) /FGM (8)

	03
	
	40h
	CCM (5) /FGM (5)

	08
	
Vice Direção 
(escola de pequeno porte)
	20h
	CCM (9) /FGM (9)

	04
	
	40h semanais
	CCM (6) /FGM (6)

	06
	Coordenador Pedagógico
	40h semanais
	CCM (1.) /FGM (1)/ FGM (1.1)



§ 1º As especificações e os requisitos de provimento dos cargos em comissão e das funções gratificadas constam nos Anexos IV a VI da Lei 1.805 de 18 de abril de 2023.
§ 2º O exercício das funções gratificadas é privativo de profissional do magistério do Município, ocupante de cargo efetivo ou regularmente posto à disposição, desde que possua a formação exigida
II – Classificação das escolas por porte, segundo o número de alunos matriculados:
	Pequeno porte
	Até 199 (cento e noventa e nove alunos);

	Médio Porte
	De 200 (duzentos) a 399 (trezentos e noventa e nove) alunos;

	Grande Porte
	400 (quatrocentos) alunos ou mais.



III - A distribuição dos vice-diretores observará os seguintes critérios, conforme o porte da escola:
	Escolas de Grande Porte
	Até 3 (três) vice-diretores com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
	Até 1 (um) vice-diretor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais

	Escolas de Médio Porte
	Até 2 (dois) vice-diretores com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
	Até 1 (um) vice-diretor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais

	Escolas de Pequeno Porte
	Até 2 (dois) vice-diretores com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
	Até 1 (um) vice-diretor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais”



Art. 2º O inciso IV e o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 1.805, de 18 de abril de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
IV - cargos em comissão e funções gratificadas
	Denominação
	CC/Código

	Vencimento Básico
	FG/ Código
	Carga Horária do Concurso
	Valor


	Diretor de Escola grande porte
	CCM (1.)
	R$ 4.729,80

	FGM (1)
	20h/25h
	R$ 4.174,42

	
	
	
	FGM(1.1)
	40h/50h
	R$ 2.782,95

	Diretor de Escola médio porte
	CCM (2)
	R$ 4.729,80

	FGM (2)
	20h/25h
	R$ 3.506,50

	
	
	
	FGM (2.1)
	40h/50h
	R$ 2.337,68

	Diretor de Escola pequeno porte
	CCM (3)
	R$ 4.729.80

	FGM (3)
	20h/25h
	R$3.172,56

	
	
	
	FGM (3.1)
	40h/50h
	R$ 2.115,04

	Vice-Diretor de Escola
Grande porte
	20h
	R$ 2.759,34
	FGM (7)
	
	R$1.113,18

	
	40h
	R$ 4.729,80
	FGM (4)
	
	R$ 1.603,73

	Vice-Diretor de Escola
médio porte
	20h
	R$ 2.759,34
	FGM (8)
	
	R$ 1.001,86

	
	40h
	R$ 4.729,80
	FGM (5)
	
	R$ 1.335,82

	Vice-Diretor de Escola
pequeno porte
	20h
	R$ 2.759,34
	FGM (9)
	
	R$ 890,54

	
	40h
	R$ 4.729,80
	FGM (6)
	
	R$ 1.224,50

	Coordenador Pedagógico
	CCM (1.)
	R$ 4.729.80

	FGM (1)
	20h/25h
	R$ 4.174,42

	
	
	
	FGM (1.1)
	40h/50h
	R$ 2.782,95



Parágrafo único: O professor efetivo que ocupar o cargo de diretor, vice-diretor ou coordenador pedagógico, com portaria de permuta para permanecer 40h ou 50h no município, receberá Função Gratificada (FG) correspondente à respectiva carga horária.
Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Balneário Pinhal/RS, 12 de maio de 2025.
Registre-se e publique-se.

Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal do Balneário Pinhal
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